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ITR -- VALOR TRIDUTAVEL - (VT/s ) - No é da'
competência deste Cansei ho "discutir, avaliar . ou !, 4
mensurar" valores estabelecidos pela autoridade \ !
administrativa com base niik legislaflo de regência. \,

	

,	 t
Recurso a que se nega prov\'mento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos \
de recurso interposto por JURUENA EMPREENDIMENTOS DE COLONIZAÇAD !
LTDA.	 \„

, ,
ACORDAM os Membros da Terce'ra C2fmara do Segundo ,

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselhei!ros MAURO WASILEWSK/
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

\
Sala das Sessffes, em 22 de mar-o de 1994.
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GSVALI 3 Of113 DE: SOUZA - Preside' te e Relator

\
	SILVIO ao	 ERNAKMES - Procurador-Representante

da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE: 2 9 ABR 1994

Participaram, ainda. do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI e SEBASTIRO BORGES TN:MARY.

HR/mdm/CF/GB

1.	

\\



I

AWC	 MINISTÉRIO DA FAZENDA lar;

\	

...
•,	 .

!,	 I.
,	 I,	 .• 1, .	 .

..
Ak-WV:	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES ••~. ..

	P it', So no	 10880.008397/92-11

	

Recurso No:	 93.879	 .	 ,.

	

AcórdWo No:	 203-01.104	 •	 •

	

Recorrente:	 JURUENA EMPREENDIMENTOS DE C LONIZAcnO LTDA. ,,,
,
\
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RELATORIO	 ‘

A empresa acima identificada foi notificada a
pagar o /mposto sobre a Propriedade Territorial RMral, Taxa de
Serviços Cadastrais e Contribui0es Paraflscril e Sindical Rural
CNA-CONTAG no montante de Cr$ 367.914,00 correspondente ao\exercício de 1992 do imóvel de sua Propriedade localizado no
Município de Juruena - MT.

Não	 aceitando tal notifica0 :), a 	 requerente
procedeu à impugnaçáo (fls. 01/02) alegando, emsíntese, quet

\a) o Valor Mínimo da TerraMa - - V1Nm tal

çsuperdimensionado, e excessivo e absurdo, su‘do, inclusive"
superior ao preço comercial praticado pelo mercado imobiliário;

b) o VTNm é bem superior ac valor venal
estabelecido pela Prefeitura Municipal para cálcilo do ITBI em
dez/91 e abr/92g

c) os preços de mercado estabçlecidos pelas
empresas colonizadoras, que atuam no município, ri e\stes Ultimos 2
anos, ri áo acompanharam nem mesmo sua valorizaçáo pios índices de
inflaçáo e que, em face dessa realidade económica. a Prefeitura
local deixou de reajustar 05 valores venais da paita do ITDI a
partir de abr/92g

d) se o VTNm aplicado ao 1TR/91 fosse reajustado
monetariamente, como nos anos anteriores, resulta a no valor
máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em DEZ/915

e) e, finalmente„ que a imóvel locali-a-se em novaQ pioneira fronteira agrícola na Amazónia Legal, sendo uma regiáo
considerada inviável e de difícil acesso.

A autoridade julgadora de primeira ins ncia (fls.
06/07) julgou procedente o lançamento, cuja ementa de.tacot

....4 /"ITR b92/	 - o lan mn tçaeo fmi corretament eetuado

7 I
f

	

d0 7..	 com ase na legislaçá	 n

	

o vigete. A base d	 ce ca/ulo

	

4.1 	 utilizada,	 valor mínimo da terra nua,	 está
V‘prevista nos parágrafos 22 e 32 do art. 72 do

Decreto n2 84.6854 de 6 de maio de 1920.
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C) 

recurso vo/untário foi manifestado dentro do

	 :

prazo legal (fls. 09), onde a 
recorrente
 

te; tera integralmente os

1

pentos 54 eXpendidoS na peça impugnatórla e reSSalVa gUe o Mórite
da impUgnaçiko n2io fol apreciado em Prineira InstAncla” porfaltar-lhe competencia para pronunciar-se 

s
'bre a qUest2Ab:, paraavaliar e mensurar os Whim constantes da TN no 119/92, cuia

	 1
I

alçada é privativa desta Instancia Superior.

4

40E c relatório. 
À'
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO 30SE DE SOUZA ,
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O arcabouço legal, supedãneo de toda a estrutura 	 •

	

tributár.ia, poderia vir a ' ser comprometido 1:e cada julgador, em	 \
Pé rticular, ao sáber de sua livre convicção,à pudesse alterar as
normas legais.

Assim, porém, não é. E: nem poderla ser. A força
legal reside no princípio dá igualdade, en trc outros. E se cada
pessoa que estivesse imbuída da obrigação de LÁ 1. 	 pudesse, a

	

seu talante, aplicar desta ou daquela man:dra a legislação 	 .
especffica de cada caso, teriamos, na verdade, ão uma estrutura
legal	 da	 administração tributaria e 	 5 :LfI	 uma	 balbUrdia
generalizada.

E por isso que existem regras 

e:1 

imites.

\
Isto posto, no caso concreto de aplicação do ITR à

. situação de fato, temas que o Julgador de prameira instáncia
houve-se muito bem ao aplicar a legislação pertri ente. Esta é a
tarefa do funcionário do Executivo. Aplicar a legislação nos
estritos limit	 s ues de	 a cocopetencia. E assim foi \i tofe.

Entendo,  em consonancia com o julg cior a ovo, que

	

não se pode alterar . os valores estabelecidos e, a meu ver, de 	 .
acordo com a legislação de regem:ia. 	 •

Por estas raztJes, e por entende 	 que, embora
excessos ou impropriedades porventura cometido.., segundo 	 a
recorrente, a legislação não atribui a es te Conselho a
competencia para "avaliar e mensurar" os valores esrbelecidos em
legislação.

.
Nego provimento ao recurso.	 \\

Sala das SessOes, em 22 de março de Ç994.
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